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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DE CONTRATO DA DV 0038/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviço de intemet para todas 
as secretarias da prefeitura de Princesa isabel-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação n° DV00038/2025, nos tenros do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DA 
ECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA ISABEL. 

DOTAÇÃO: 01.00 SEC. EXECUTIVA E DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 
15.451.2017.1018 (MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 02.00 SEC. FNANCAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS ÕE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 04.123.2026.2088 
(MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 
03.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.2026.2007 
(MANTER O CONSELHO TUTELAR), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 
08.244.2026.2008 (MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.244.5001.2012 
(OUTROS PROGRAMAS DO FNAS), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 04.00 SEC. 
INFRA-ESTRUTURA, MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 15451.2026.2017 
(MANTER AS ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA URBANA), 500 (Recursos 
não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 20.606.2026.2014 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 07.00 SEC. 
EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E LAZER 12.122.2010.2121 (MANTER AÇÕES 
EM EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 
(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2021 
MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO), 500 (Recursos não Vinculados 

Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 
12.361.2010.2024 (MANTER O PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2096 (MANTER AS ATIV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%), 540 (Transferencias do FUNDEB - Impostos e 
Transferencias de Impostos); 541 (Transferencias do FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF); 542 (Transferencias do FUNDEB - Complernentação da União -
VAAT); 543 (Transferencias do FUNDEB - Complementação da União - VAAR); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.00 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA - PAB) 600 (Transferencias Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal — BI); 10.301.5002213 (MANTER O FUNDO 
MUNICIPAL DE. SAÚDE - 15%) 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 
10.302.5002.2891 (MANUTENÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL JOSE PEREIRA) 
500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 17.00 SETRANS - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUTRAN - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01  (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); CONFORME 
QDD 2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS DOTAÇÕES 
DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO POR LEI PARA O EXERCÍCIO 
SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 15/072026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 001182025 - 15.07.25 - CERITELL TELECOM 
LTDA - R$ 58.800,00. 

Princesa Isabel - PB, 15 de Julho de 2025 
EDNALDO DE MELO —

Prefeito 

Rua Francisco Sales Maia, 23, Centro — CEP: 58.755-000— Princesa Isabel-PB 
CNPJ N°. 08.888.968/0001-08 



Paraíba, 28 de Julho de 2025 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XVI I N° 3920 

CONSIDERANDO a realização de plenária virtual deliberativa entre 
os dias 09 e 10 do corrente mês e ano; 
CONSIDERANDO a importância do Relatório de Gestão como 
instrumento de transparência, monitoramento e avaliação das ações e 
serviços de saúde do ano de 2024; 
CONSIDERANDO a aprovação do referido Relatório por 10 (dez) 
votos favoráveis, registrada no plenário virtual do Conselho 
Municipal de Saúde; 
RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar o Relatório de Gestão referente ao exercício de 2024, 
conforme deliberado em plenária virtual realizada no âmbito do 
Conselho Municipal de Saúde de Pombal-PB. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Pombal -PB, 25 de julho de 2025. 

ALEXSANDRO DA SILVA FERNANDES 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Pombal — PB 

Publicado por: 
Alexsandro da Silva Fernandes 

Código Identificador:DB7693CA 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS 
RESOLUÇÃO 003/2025 

RESOLUÇÃO N° 003/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Programação Anual de 
Saúde (PAS) para o exercício de 2025. 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Pombal, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Federal n° 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei Federal n° 8.142, de 28 de dezembro de 
1990, e pela Lei Municipal n° 2.258, de 12 de novembro de 2024, 
CONSIDERANDO a realização de plenária virtual deliberativa entre 
os dias 09 e 10 do corrente mês e ano; 
CONSIDERANDO a realização de plenária virtual deliberativa do 
Conselho Municipal de Saúde, conforme regulamentação vigente; 
CONSIDERANDO a necessidade de aprovação da Programação 
Anual de Saúde (PAS) 2025, instrumento de planejamento integrante 
do Plano Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO a aprovação do referido documento por 10 (dez) 
votos favoráveis, registrada no plenário virtual do Conselho 
Municipal de Saúde; 

SOLVE: 
1° Aprovar a Programação Anual de Saúde (PAS) para o 

exercício de 2025, conforme deliberado em plenária virtual realizada 
no âmbito do Conselho Municipal de Saúde de Pombal—PB. 
Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Pombal — PB, 25 de julho de 2025. 

ALEXSANDRO DA SILVA FERNANDES 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Pombal — PB 

Publicado por: 
Alexsandro da Silva Fernandes 

Código Identificador:2C212BE5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 0019/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00019/2025 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Rua Francisco Sales Maia, 23 - Centro -
Princesa Isabel - PB, por meio do site 
portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrõnico, do tipo menor preço, para: Aquisiçao deum veiculo tipo 

Pickup, Novo, 0 Km, vendido por fabricante ou concessionária 
autorizada, com primeiro emplacamento em nome da Prefeitura de 
Princesa Isabel, para uso exclusivo dos agentes de transito do 
município. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 08 de 
Agosto de 2025. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:30 as 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado.E-mail: 
licitaprincesa2017@gmail.com. Edital: 
http://www.princesa.pb.gov.br/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; 
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Princesa Isabel - PB, 25 de Julho de 2025 

MANOEL FRANCELINO DE SOUSA NETO —
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código Identificador:3A6CF6FA 
/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO, 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DA DISPENSA 0038/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00038/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Juridica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00038/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa para fornecimento de serviço de internet para 
todas as secretarias da prefeitura de Princesa isabel—PB; ADJUDICO 
o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: CERITELL TELECOM LTDA - R$ 58.800,00. 
Princesa Isabel - PB, 15 de Julho de 2025 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de serviço de 
internet para todas as secretarias da prefeitura de Princesa isabel-PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00038/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS 
ORDINÁRIOS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE PRINCESA ISABEL. RECURSOS ORDINÁRIOS DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PRINCESA 
ISABEL. DOTAÇÃO: 01.00 SEC. EXECUTIVA E DE 
ARTICULAÇÃO POLÍTICA 15.451.2017.1018 (MANTER AS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 02.00 SEC. FINANCAS, 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 04.122.2026.2047 
(MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 04.123.2026.2088 
(MANTER AS ATIVIDADES DAS FINANÇAS), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - P. JURÍDICA); 03.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.2026.2007 (MANTER O 
CONSELHO TUTELAR), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 08.244.2026.2008 (MANTER AS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL), 500 (Recursos não 
Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE 
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TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.244.5001.2012 (OUTROS 
PROGRAMAS DO FNAS), 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
P. JURÍDICA); 04.00 SEC. INFRA-ESTRUTURA, MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 15.451.2026.2017 (MANTER AS 
ATIVIDADES DE INFRA-ESTRUTURA URBANA), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURIDICA); 20.606.2026.2014 
(MANTER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE), 500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 07.00 SEC. EDUCACAO, CULTURA, ESPOTE E 
LAZER 12.122.2010.2121 (MANTER AÇÕES EM EDUCAÇÃO), 
500 (Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2021 
(MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURIDICA); 12.361.2010.2024 
(MANTER O PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 12.361.2010.2096 
(MANTER AS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
30%), 540 (Transferências do FUNDEB — Impostos e Transferências 
de Impostos); 541 (Transferências do FUNDEB - Complementação 
da União - VAAF); 542 (Transferências do FUNDEB -

plementação da União - VAAT); 543 (Transferências do 
DEB - Complementação da União - VAAR); 3.3.90.39.01 

(OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); 08.00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10.301.5002.2129 (MANTER AS 
ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA - PAB) 600 (Transferências 
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal 
— Bl); 10.301.5002.213 (MANTER O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE - 15%) 500 (Recursos não Vinculados de Impostos) 
3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 10.302.5002.2891 (MANUTENÇÃO DO HOSPITAL 
REGIONAL JOSE PEREIRA) 500 (Recursos não Vinculados de 
Impostos) 3.3.90.39.01 (OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA); 17.00 SETRANS - SECRETARIA DE TRANSPORTE 
E MOBILIDADE UR 15.125.2026.2892 (DEMUTRAN -
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DEMUTRAN), 500 
(Recursos não Vinculados de Impostos); 3.3.90.39.01 (OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA); CONFORME QDD 
2025, FICANDO AUTOMATICAMENTE INCORPORADAS AS 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO ANUAL (LOA) APROVADO 
POR LEI PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE.. VIGÊNCIA: até 
15/07/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Princesa Isabel e: CT N° 00118/2025 - 15.07.25 - CERITELL 

f LECOM LTDA - R$ 58.800,00. 

Princesa Isabel - PB, 15 de Julho de 2025 

EDNALDO DE MELO —
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:E4E7F047 

/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE 

PRAZO AO CONTRATO DE N° 00156/2022, TP 0014/2022 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO DE N°00156/2022 
O Terceiro Termo de Aditivo de Prazo ao Contrato de N° 00156/2022 
da tomada de preço de licitação de N° 014/2022. A Prefeitura 
Municipal de Princesa Isabel/PB, CNPJ: 08.888.968/0001-08 e a 
CONSTRUTEC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n° 
34.071.766/0001-89. Considerando a Justificativa do Secretário de 
Finanças, Administração e Planejamento, entendemos que a 
prorrogação da vigência do contrato tem o ordenamento jurídico, 
portanto deve a vigência passar de 29/07/2025 para 29/07/2026. 
Contratantes: o Senhor Ednaldo de Melo (Pela Contratante) e ao 
Senhor Adly Loendgy Xavier Virgulino (Pela a Contratada). 

Princesa Isabel-PB, 21 de Julho de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:8EB35D61 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÕES DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA 0042/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00042/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00042/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em 
reparos em passeios/calçadas, em diversas localidades do município 
de Princesa Isabel/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: TORRE CONSTRUÇÃO 
E CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI - R$ 80.090,01. 
Princesa Isabel - PB, 21 de Julho de 2025 
EDNALDO DE MELO —
Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA 0042/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços em reparos em passeios/calçadas, em diversas localidades do 
município de Princesa Isabel/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 
de Licitação n° DV00042/2025, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:As 
despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do 
orçamento vigente: FONTE DE RECURSOS: RECURSOS 
ORDINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA 
ISABEL - PB. DOTAÇÃO: 04.00 SEC. INFRAESTRUTURA, 
MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA 15.451.2017.104 
(REALIZAR OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA), 500 (RECURSOS 
NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS); 4.4.90.51.01 (OBRAS E 
INSTALAÇÕES).. VIGÊNCIA: até 21/07/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Princesa Isabel e: CT N° 
00133/2025 - 21.07.25 - TORRE CONSTRUÇÃO E 
CONSULTORIA EM ENGENHARIA EIRELI - R$ 80.090,01. 

Princesa Isabel - PB, 21 de Julho de 2025 

EDNALDO DE MELO 
Prefeito 

PUBLICAR: 
* - Diário Oficial dos Municípios da Paraíba — FAMUP - 21 .07.25 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 
Código Identificador:FD093DE5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
PUBLICAÇÕES DA ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO E 

EXTRATO DE CONTRATO DA DISPENSA 0043/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 
DV00043/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00043/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada para construção de 
passeio/calçadas, no entorno da Escola Carlos Alberto, no município 
de princesa Isabel/PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o 
correspondente procedimento em favor de: 58.171.444 JOAO 
PAULO MARQUES FERREIRA - R$ 35.347,83. 

www.diariomunicipal.com.br/famup 35 


